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Eleição de Governadores terá 2 turnos 
BRASÍLIA — Em duas votações 

consecutivas, o plenário da Consti
tuinte decidiu ontem que as eleições 
para Governadores e Vice-Governa-
dores de Estado serão realizadas em 
dois turnos de votação e a posse dos 
eleitos será no dia Io de janeiro e não 
mais a 15 de março. O segundo turno 
deverá ocorrer 45 dias antes do tér
mino do mandato do antecessor, ou 
seja, no dia 15 de novembro. 

Na primeira votação, foi aprovada 
por 283 votos — apenas três a mais 
do que o número mínimo necessário 
—, contra 164 e 15 abstenções, uma 
emenda definindo que as eleições se
rão realizadas até 45 dias antes do 
término do mandato do antecessor, 
com a posse dos eleitos a Io de janei
ro para um mandato de quatro anos. 
A emenda estabelecia que nessas 
eleições terá que ser aplicada a regra 
do Artigo 91, que definirá (em vota
ção futura) o sistema de dois turnos 
para Presidente da República. 

Na segunda votação, o plenário re
jeitou a emenda que pretendia supri
mir, do texto aprovado anteriormen
te, a parte que estabelecia as eleições 
em dois turnos. Esta emenda, de au
toria do Deputado Roberto Cardoso 
Alves (PMDB-SP), não alcançou o 
quorum mínimo de 280 votos para 
aprovação — houve 216 a favor, 254 
contra e quatro abstenções. 

O sistema de dois turnos foi o te
ma que polarizou os discursos de 
encaminhamento das votações e di
vidiu tanto os pequenos partidos 
quanto o Centrão. Ao orientar sua 
bancada para a votação, o Líder do 
PDS, Deputado Amaral Netto, disse 
que, desta vez, ficaria contra seu 
companheiro do Centrão, o Deputa-

Plebiscito decidirá 
criação de Municípios 

BRASÍLIA — O plenário da Cons
tituinte aprovou ontem dispositivo 
regulamentando a criação, mcorpo-
íàçãb, fusão e desmembramento de 
Municípios e determina a consulta 
popular, através de plebiscito, em 
todos estes casos. Foi aprovado o 
texto da Sistematização, mantido pe
la emenda do Centrão, e com o acrés
cimo de emenda aprovada pelo ple
nário, recomendando a preservação 
da unidade histórica e cultural do 
ambiente urbano. 
j A emenda aprovada resulta da fu-
»são de propostas do Líder do PMDB, 
'Deputado Ibsen Pinheiro (RS), e do 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES), 
••e introduziu no texto a referência à 
preservação da unidade histórico-
•cultural. Ao defendê-la, o Deputado 
César Maia (PDT-RJ) afirmou a ne
cessidade de evitar que os problemas 
urbanos sejam enfrentados à custa 
da ruptura da unidade histórico-cul-
tural das cidades, em zonas de alto 
valor do solo urbano. 

Segundo o Deputado Roberto D'A-
Villa (PDT-RJ), a aprovação da emen
da Ibsen-Camata permitirá até mes
mo embargar judicialmente o 
desmembramento da Barra da Tiju-
ca, no Rio de Janeiro, porque o bair
ro tem uma unidade histórica e cul
tural com o resto da cidade. 

Na página 10, a discussão 
sobre emancipação da Barra 
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Carlos SantAnna conversa com Jarbas Passarinho, no intervalo da votação 

do Cardoso Alves, e ao lado do Depu
tado José Genoíno (PT-SP), que de
fendera a eleição em dois turnos. 

O PDT se posicionou contra os 
dois turnos, através do Deputado 
Luiz Salomão (RJ), que disse que o 
seu partido não tinha qualquer cons
trangimento em apoiar Cardoso Al
ves. Ele afirmou que a emenda, man
tendo o sistema de turno único de 
votação, era a mais progressista, 
pois evitaria que num Governo esta
dual, eleito em segundo turno atra

vés de alianças partidárias de cúpu
la, houvesse uma correlação de 
forças políticas diversa da existente 
na Assembleia Legislativa. Ele consi
derou ingénua a posição do PT, ar
gumentando que, em dois turnos, 
um pequeno partido jamais chegará 
ao poder. 

O Deputado José Serra (PMDB-SP) 
encaminhou contra a emenda, defen
dendo o sistema de dois turnos. Ele 
usou vários argumentos: estas elei
ções são pertinentes tanto no presi-

Deputados estaduais vão 
pagar Imposto de Renda 
O plenário da Constituinte 

aprovou ontem proposta do 
Centrão determinando que a re
muneração dos Deputados esta
duais será fixada em cada legisla
tura, para a subsequente, pela 
Assembleia Legislativa, sujeita 
aos impostos gerais, inclusive o 
Imposto de Renda e os extraordi
nários. Em duas votações sucessi
vas, os Constituintes confirma
ram sua preferência pelo texto do 
Centrão, derrotando outras duas 
alternativas, oferecidas pelos De
putados António Britto (PMDB-
RS) e Arnaldo Martins (PMDB-
RO). 

A emenda do primeiro proibia 
a vinculação da remuneração dos 
Deputados estaduais a qualquer 
tipo de valor referencial, inclusi
ve os vencimentos dos Deputados 
federais. Já a emenda de Martins 
queria o oposto: fixar como teto 
da remuneração dos Deputados 
estaduais o total de dois terços do 
que recebem, em espécie, os De
putados federais. 

Defendendo a emenda de Brit
to, o Deputado Luís Alberto Ro
drigues (PMDB-MG) mencionou 
os excessos cometidos na Assem
bleia Legislativa de seu Estado, 
onde o salário indireto do Depu

tado federal, que inclui auxílios 
moradia e transporte, foi compu
tado pelo seu valor correspon
dente em dinheiro, para cálculo 
dos dois terços a que correspon
deria a remuneração dos Deputa
dos estaduais. O resultado teria 
sido, segundo o parlamentar, re
muneração do Deputado estadual 
mineiro superior à do federal. 

A proposta de Britto foi derro
tada por 239 votos contra, 210 a 
favor, e 22 abstenções. A emenda 
de Arnaldo Martins foi recusada 
por 388 votos, 43 a favor e 18 abs
tenções. Para o Relator Bernardo 
Cabral, que também votou contra 
a de Britto, aprová-la seria colo
car na nova Carta um texto infe
rior ao do Centrão, permitindo-se 
que se dissesse que a Constituinte 
excluirá os Deputados do paga
mento de impostos. 

O Líder do PMDB na Consti
tuinte, Senador Mário Covas teve 
uma emenda derrotada na sessão 
de ontem. Ela previa que rever
tessem aos Estados as terras an
teriormente ocupadas por comu
nidades indígenas já extintas, e 
sobre as quais se ergueram zonas 
urbanas, como é o caso do bairro 
de São Miguel, na Zona Leste de 
São Paulo. 

Montoro mostra a Ulysses 
seu programa de governo 
BRASÍLIA — O ex-Governador de 

São Paulo Franco Montoro esteve 
ontem novamente no Congresso Na
cional para defender a realização da 
reunião do Diretório Nacional do 
PMDB, depois que o plenário da 
Constituinte votar o mandato presi
dencial e o sistema de governo. Após 
conversar com o Presidente do 
PMDB, Ulysses Guimarães, ele apre
sentou um programa como platafor
ma de sua candidatura à Presidência 
da República — seja no parlamenta
rismo ou no presidencialismo — com 
cinco itens: seriedade, descentraliza
ção, participação, prioridades sociais 
e projeto nacional de desenvolvimen
to. 

Montoro disse que o Presidente do 
PMDB reconhece o crescimento do 
parlamentarismo no partido. O ex-
Governador defende a instituição do 
sistema de gabinete para depois do 
Governo Sarney e propôs um diálogo 
com o Presidente da República. 
Quer, através do entendimento, tra
çar um plano de emergência que so
lucione a crise política, económica e 
social do País. 
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dencialismo quanto no parlamenta
rismo; os pequenos partidos terão 
oportunidade de disputar; as alian
ças políticas que se fizerem em se
gundo turno terão que ser confirma
das pelo voto popular; não haverá 
risco de um Governador, em função 
da atual fragmentação partidária, 
ser eleito com pequena percentagem 
de votos. 

O Relator da Constituinte, Deputa
do Bernardo Cabral (PMDB-AM), 
que, na votação da emenda anterior, 
tinha se manifestado a favor dos 
dois turnos, deu parecer contrário à 
emenda Cardoso Alves. Mas afirmou 
que a rejeição dela pelo plenário não 
significaria a aprovação dos dois tur
nos, porque o artigo que trata do as
sunto ainda será votado futuramen
te. Recebeu contestação imediata do 
Líder do Governo na Câmara, Depu
tado Carlos SanfAnna: 

— A decisão para Governador é 
aqui e agora; a de Presidente da Re
pública será dada posteriormente. 

A votação das duas emendas man
teve uma parte do texto do Cen
trão, que previa as eleições em dois 
turnos, e modificou a que definia os 
prazos. O Centrão queria que as elei
ções se realizassem até 90 dias antes 
do término do mandato do anteces
sor e que a posse dos eleitos fosse no 
dia 31 de janeiro. 

Em seguida, o plenário rejeitou, 
por 374 votos, contra 68 e nove abs
tenções, a emenda do Senador Rai
mundo Lira (PMDB-PB), estabelecen
do que o Presidente da Assembleia 
Legislativa sucederia o Governador, 
em caso de vacância, na ausência do 
Vice-Governador. 

Plenário amplia as 
bancadas municipais 

BRASÍLIA — O plenário da Cons
tituinte decidiu ontem aumentar o 
número de Vereadores para o máxi
mo de 41 nos Municípios com mais 
de um milhão e até cinco milhões de 
habitantes, e para o máximo de 55 
onde houver mais de cinco milhões 
de habitantes. Atualmente, o núme
ro máximo de Vereadores é de 33 
nos Municípios com mais de um mi
lhão de habitantes. 

A emenda foi aprovada ontem à 
noite por acordo das lideranças par
tidárias e do Centrão, com 336 votos 
favoráveis, 22 contrários e 10 absten
ções. Ela foi proposta pela Deputada 
Lidice da Mata (PC do B-BA) e define 
as seguintes bancadas de Vereado
res: de 9 a 21 nos Municípios de até 1 
milhão de habitantes; de 33 a 41 onde 
houver até 5 milhões; e no máximo 
de 55, nos Municípios com mais de 5 
milhões de habitantes. 

Após a votação, o plenário deveria 
fixar prazos e sistema de votação pa
ra as eleições das Prefeituras. O 
Centrão propõe posse em 31 de janei
ro e eleições em dois turnos até o dia 
31 de outubro. O texto da Sistemati
zação propõe posse em Io de janeiro e 
eleições em dois turnos até 15 de no
vembro. Não houve acordo entre as 
lideranças e o Líder do PMDB, Sena
dor Mário Covas, anunciou que seu 
partido se retiraria para não votar 
ontem a matéria. A sessão se esva
ziou e o Presidente Ulysses Guima
rães teve que encerrá-la. 

RECONHECIDAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS 

Moradores serão ouvidos sobre obras 
BRASÍLIA - O plenário da Cons

tituinte aprovou ontem o seguinte 
'texto: • 

Da Organização do Estado 
Capitulo III 

Dos Estados Federados 

Art. 27° — Os Estados organizam-se e re-
gem-se pelas Constituições e leis que adota-
rem, observados os princípios desta Consti
tuição. 

§ 1° — São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição. 

§ 2° — Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão a empresa es
tatal, com exclusividade de distribuição, os 
serviços locais de gás canalizado. 

§ 3° — A criação, a incorporação, a fusão e 
o desmembramento de Municípios preserva
rão a continuidade e a unidade histórico-cul-
tural do ambiente urbano, dar-se-ão por lei 
estadual e dependerão de consulta prévia, 
mediante plebiscito, às populações direta,-
mente Interessadas. 

Art. 28° — Incluem-se entre os bens dos 
Estados: 

I — as águas superficiais ou subterrâneas, 
fluentes, emergentes e em depósito, ressalva
das, neste caso, na forma da lei, aquelas de
correntes de obras da União. 

II — as ilhas oceânicas e marítimas já ocu
padas pelos Estados; 

III — as Ilhas fluviais e lacustres não per
tencentes à União; 

IV — as terras devolutas não compreendi
das entre as da União; 

V — as terras de extintos aldeamentos indí
genas. 

Art. 29° — O número de Deputados à 
Assembleia Legislativa corresponderá ao tri
plo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta 
e seis, será acrescido de tantos quantos fo
rem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1° — O mandato dos Deputados Es
taduais será de quatro anos, aplicadas as re
gras desta Constituição sobre sistema eleito-
r a i , i n v i o l a b i l i d a d e , imun idades , 
remuneração, perda do mandato, licença, im
pedimento e Incorporação às Forças Arma
das. 

§ 2° — A remuneração dos Deputados Esta
duais será fixada em cada legislatura, para a 
subsequente, pela Assembleia Legislativa, 
sujeita aos Impostos gerais, inclusive os de 
renda e os extraordinários. 

§ 3° — Compete às Assembleias Legislati
vas dispor sobre seu regimento Interno, poli
cia e serviços administrativos de sua secreta
ria, provendo os respectivos cargos. 

§ 4° — A lei disporá sobre a Iniciativa 
popular no processo legislativo estadual. 

Art. 30° — O Governador de Estado e o 
Vice-Governador de Estado serão eleitos até 
quarenta e cinco dias antes do término do 
mandato de seu antecessor, para mandato de 
quatro anos, e tomarão posse no dia 1° de 
janeiro do ano subsequente, aplicando-se a 
regra do artigo 91°. 

Art. 31° — Perderá o mandato o Governa
dor ou o Prefeito que assumir outro cargo ou 
função na administração pública dlreta ou in-
dlreta, ressalvada a posse em virtude de con
curso público, observado o artigo 49°. 

(O Artigo 91° mencionado pelo Artigo 30° 
diz respeito à eleição em dois turnos para 
Presidente da República. O Artigo 49° indica
do acima refer-se aos direitos dos servidores 
públicos que estejam exercendo mandato ele-
tivo. Ele determina que os que estejam no 
exercício de mandato eletivo federal ou esta
dual fiquem afastados do cargo, emprego ou 
função, sem direito a optar pela remunera
ção. O mesmo deverá ocorrer com quem deti
ver mandato de Prefeito, mas este terá o di
reito de optar pela vencimento que pretende 
receber.) 

Capitulo IV 
Dos Municípios 

Art. 32° — O Município reger-se-á por lei or
gânica, votada em dois turnos, com o interstí
cio mínimo de dez dias, e aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará, atendidos os princípios es
tabelecidos nesta Constituição e na Constitui
ção do respectivo Estado, observados os se
guintes preceitos: 

I — eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos Vereadores, mediante pleito direto e si
multâneo realizado em todo o País; 

II — Inviolabilidade dos Vereadores por 
suas opiniões, palavras e votos no exercício 
do mandato, na circunscrição do Município; 

III — proibições e incompatibilidades, no 
exercício de vereança, similares, no que cou
ber, ao disposto nesta Constituição para os 
membros do Congresso Nacional e, na Cons
tituição do respectivo Estado, para os mem
bros da Assembleia Legislativa;. 

IV — organização das funções legislativas 
e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

V — cooperação das associações repre
sentativas de bairro com o planejamento mu
nicipal. 

Art. 33° — Respeitada a proporcionalidade 
com a população do Município, o número de 
vereadores será de no mínimo de 9 e no 
máximo de 21 nos municípios de até um mi
lhão de habitantes; no mínimo de 33 e no 
máximo de 41 nos municípios de até cinco 
milhões de habitantes; e no máximo de 55 
nos municípios acima de cinco milhões de 
habitantes. 

Abaixo, os textos do inciso VII do Artigo 
22° e a íntegra do Artigo 26°, ambos do 
Capítulo II do Título III, que trata dos bens e 
competências da União e não foram incluídos 
na edição de ontem: 

Art. 23° — Compete à União: (...) 
VII — emitir moeda; 
(...) Art. 26° — Compete à União, aos 

estados e ao Distrito Federal legislar concor
rentemente sobre: 

I — Direito tributário, financeiro, peniten
ciário e económico; 

II — Orçamento; 
III — Juntas Comerciais; 
IV — Custas dos serviços forenses; 
V — Produção e consumo, inclusive sua 

propaganda comercial; 
VI — Florestas, caça, pesca, fauna, conser

vação da natureza, defesa do solo e dos re
cursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; 

VII — Proteção ao património histórico, cul
tural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII — Responsabilidade por dano ao meio 
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico; 

IX — Educação, cultura, ensino e despor
to; 

X — Criação, funcionamento e processo do 
juizado de pequenas causas; 

XI — Procedimentos em matéria proces
sual; 

XII — Previdência Social, proteção e defesa 
da saúde; 

XIII — Assistência judiciária e defensorla 
pública; 

XIV — Normas de proteção e integra
ção das pessoas portadoras de deficiência; 

XV — Direito urbanístico; 
XVI — Normas de proteção à infância 

e à juventude; 
XVII — Organização, garantias, direitos e 

deveres das polícias civis. 
§ 1° — No âmbito da legislação concorren

te, a competência da União limitar-se-á a es
tabelecer normas gerais. 

§ 2° — Inexistindo lei federal sobre matéria 
de competência concorrente, os estados exer
cerão a competência legislativa suplementar 
para atender às suas peculiaridades. 

Em tom de brincadeira, Ulysses dá um "chega para lá" em Montoro 


